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📣 
APRESENTAÇÃO

O HUGG/UNIRIO reafirma
seu papel como instituição
pública de ensino e saúde
comprometida com a
promoção dos direitos
humanos e da justiça de
gênero. 
Esta cartilha tem como
objetivo sensibilizar e
orientar profissionais,
estudantes e usuários
sobre a importância da
igualdade de gênero em
todos os espaços
institucionais.



⚖️ 
O QUE É IGUALDADE DE

GÊNERO?

Igualdade de gênero é a garantia de
direitos, oportunidades e tratamento
justo para todas as pessoas,
independentemente de serem mulheres,
homens, pessoas trans ou não binárias.
Trata-se de superar desigualdades
históricas e sociais que afetam
principalmente mulheres e identidades
de gênero dissidentes.
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As desigualdades de gênero se manifestam
no mercado de trabalho, na saúde, na
política, na educação e nas relações
pessoais. Mulheres, especialmente negras e
pobres, enfrentam maiores índices de
violência, desemprego, sobrecarga de
trabalho e desvalorização. Promover a
igualdade de gênero é essencial para
garantir direitos e dignidade.

❗ 
POR QUE ISSO É
IMPORTANTE?

03



👥 
QUEM É MAIS

AFETADO PELAS
DESIGUALDADES

DE GÊNERO?

Mulheres cisgênero
(especialmente negras,
indígenas, mães solo,
periféricas)
Pessoas trans e não
binárias
Homens em contextos
de masculinidade tóxica
e violência estrutural
Trabalhadoras da saúde
e da educação expostas
à sobrecarga e assédio
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Respeito ao nome social e
identidade de gênero de
pacientes, estudantes e
servidores
Inciativas contra o assédio
sexual e moral nos
ambientes de trabalho e
ensino
Incentivo à participação
feminina em cargos de
liderança e gestão
Apoio à saúde sexual e
reprodutiva, com escuta
qualificada e atendimento
humanizado
Ações educativas sobre
diversidade, equidade e
direitos de gênero

🏥

 COMO O HUGG/UNIRIO
PROMOVE A

IGUALDADE DE
GÊNERO
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💪 
O QUE VOCÊ PODE

FAZER?

Evite comportamentos e falas
machistas, transfóbicas ou
discriminatórias
Denuncie situações de assédio ou
violência de gênero
Valorize e reconheça a atuação de
colegas mulheres e pessoas trans
Apoie a criação de um ambiente
institucional mais respeitoso e
equitativo
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📚 
BASE LEGAL E

POLÍTICAS PÚBLICAS

Constituição Federal – Art. 5º:
igualdade entre homens e mulheres
Lei Maria da Penha (11.340/2006)
Lei do Nome Social (Decreto nº
8.727/2016)
Política Nacional de Atenção Integral à
Saúde da Mulher (MS)
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📞 
CANAIS INSTITUCIONAIS DE

APOIO

Ouvidoria do HUGG:
ouvidoria.hugg@ebserh.gov.br

Núcleo de Educação Permanente: 
educpermanente.hugg@ebserh.gov.br

Comissão de Ações Afirmativas
gtaaf.hugg@ebserh.gov.br
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